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                                                                                                          , Senhores Vereadores:  

 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
ESCLARECER SOBRE IMÓVEIS DA UNIÃO EM  
PORTO ESPERIDIÃO. 

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido o 
Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao 
Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, ao Ilmº Sr. NILTON 
JORGE FIORENZA – MD. COORDENADOR DA GRPU (Gerência Regional do Patrimônio da 
União), mostrando-lhes a necessidade urgente de realização de Audiência Pública para 
esclarecer a população acerca dos imóveis pertencentes à União em Porto Esperidião.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, 03 de 
Novembro de 2005.  

 

 

 

 

Zé do  PT 
Vereador 
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 J U S T I F I C A T I V A  
 

 

 

                                    Prezados Senhores: 
 
 

Em Porto Esperidião existem muitos imóveis pertencentes a União. 
Muitos desses imóveis possuem títulos fornecidos pela União. Outros não possuem os títulos. 
 
   Aqueles detentores de títulos vendem os imóveis e transferem o título de 
maneira precária. Aquele que não possuem o título vendem a posse.  
 
   Certo é que há muitas irregularidades a serem esclarecidas pela Gerência 
Regional do Patrimônio da União. Principalmente há necessidade de esclarecimento acerca da 
forma correta de providenciar a obtenção e o registro do título definitivo em nome do 
proprietário. 

    
Por essas razões, solicitamos especial empenho por parte de V. Ex.ªs, no 

sentido de viabilizar a realização de audiência pública com a presença da Gerência 
Regional do Patrimônio da União para esclarecer acerca dos imóveis da União 
existentes em Porto Esperidião.  
     

   
  PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, 03 de 

Novembro de 2005.  
 

 

 

Zé do  PT 
Vereador 
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